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RESUMO 
 
 
O objetivo deste estudo é analisar a transparência da gestão fiscal do município de 

Barrolândia (TO) à luz da Lei Complementar nº 101/00 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal ï LRF). Para tanto, dispõe-se a evidenciar os instrumentos de transparência 

da gestão fiscal constante na referida lei, bem como analisar os documentos fiscais 

disponibilizados pela Prefeitura. Trata-se de uma pesquisa exploratória, por meio de 

análise documental e pesquisa de campo. Utilizou-se como instrumento de coleta de 

informações oficinas com os gestores do município, além da aplicação de um 

checklist visando avaliar a transparência da gestão. O resultado aponta 

transparência fraca em relação à gestão fiscal e a falta de conhecimento dos 

gestores municipais no tocante aos instrumentos de transparência exigidos pela 

LRF. 

 

Palavras Chave: Gestão Pública, Gestão Fiscal, Lei de Acesso à Informação, LRF, 

Barrolândia. 



 

ABSTRACT 
 
 
The objective of this study is to analyze the transparency of the fiscal management of 

the municipality of Barrolândia (TO) in light of Complementary Law 101/00 (Fiscal 

Responsibility Law ï LRF). To this end, it is proposed to show the transparency 

instruments of the fiscal management contained in said law, as well as to analyze the 

fiscal documents made available by the City Administration. It is an exploratory 

research, through documentary analysis and field research. It was used as an 

instrument of information gathering workshops with the managers of the municipality, 

in addition to the application of a checklist to evaluate the transparency of 

management. The result points to weak transparency regarding fiscal management 

and the lack of knowledge of municipal managers regarding the transparency 

instruments required by the LRF. 

 

Keywords: Public Management, Fiscal Management, Access to Information Law, 

LRF, Barrolândia. 
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1. INTRODUÇÃO 
 
 

A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, estabelece 

normas de finanças públicas com intuito de trazer melhorias na gestão fiscal e 

orienta a atuação dos gestores nas esferas municipal, estadual e federal. As 

limitações e imposições advindas deste dispositivo e da Lei Complementar nº 131, 

de 27 de maio de 2009, exigem transparência nas ações dos gestores, cobrando-

lhes a efetiva divulgação dos diversos relatórios e adoção de ações que controlam a 

utilização de recursos públicos. 

Para municípios de pequeno porte, essa exigência foi mais 

impactante, pois apesar de gozarem maior prazo legal para adequação às novas 

normas, devido à fragilidade da estrutura administrativa, enfrentaram desafios 

maiores para alcançar o pleno cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LRF). 

Entre esses desafios, Leal (2014) destaca que a escassez de 

recursos para investimentos são desafios reais, mas que com a efetividade da 

transparência e da publicidade, podem ser amenizados e transformados em um 

verdadeiro instrumento dinamizador e multiplicador do controle e da participação 

social.  

Reforçando este pensamento, Rezende (2011) descreve a estrutura 

deficitária de recursos humanos em municípios de pequeno porte como responsável 

pelas dificuldades para a transparência efetiva. Nesta situação, tendo em vista a 

obrigação de cumprir as exigências legais, a administração acaba optando pela 

terceirização dos serviços de elaboração e acompanhamento dos relatórios exigidos 

pelo dispositivo. 

Neste cenário, observa-se que a partir da edição da Lei nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação (LAI), é reforçada a 

obrigação de utilização dos meios eletrônicos na divulgação de informações 

referentes aos atos dos gestores na administração pública. (RAUPP e PINHO, 

2015). 

Em consequência disso, observa-se a influência direta do déficit 

supracitado na elaboração e divulgação dos instrumentos de transparência, pois 

sem pessoal suficientemente preparado para utilização das tecnologias disponíveis 
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e correta aplicação das legislações existentes, não há meios de manter rotinas 

adequadas para uma gestão transparente. 

À vista disso, tendo as disposições da LRF como obrigações legais e 

visando maior interação com a comunidade a qual pertence, o Instituto Federal de 

Ciência e Tecnologia do Tocantins (IFTO), por meio da coordenação do Curso 

Superior de Tecnologia (CST) em Gestão Pública, elaborou um projeto de extensão 

com o objetivo de diagnosticar a situação da gestão do Poder Executivo de 

Barrolândia (TO), em relação à transparência fiscal. 

Esse projeto, ñLei de Responsabilidade Fiscal: uma proposta de 

inovação financeira da Gestão Pública do Município de Barrolândia (TO)ò, de autoria 

e execução da Professora Ma. Anna Paula Soares Rodrigues Araújo, em parceria 

com a Professora Dra. Paula Karini Dias Ferreira Amorim, foi estruturado em três 

etapas: pesquisa, análise documental e processamento dos dados, onde foram 

observadas as necessidades e desafios do município no cumprimento às exigências 

legais. 

Deste modo, tendo a inovação na Gestão Pública através de 

instrumentos que eliminem a fragilidade da estrutura administrativa e apresentem 

uma administração pública mais transparente, é importante verificar se pequenos 

municípios cumprem as exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal. Isso porque 

esta lei se constitui em relevante instrumento de orientação à gestão. Sendo assim, 

este trabalho busca investigar: qual o nível de transparência do município de 

Barrolândia no que concerne aos instrumentos exigidos pela LRF? 

Para resolver esse problema, propõe-se analisar a transparência 

pública do município de Barrolândia (TO) à luz da Lei Complementar nº 101/00. Para 

tanto, dispõe-se a evidenciar os instrumentos de transparência da gestão fiscal 

constantes na referida lei, bem como analisar os documentos fiscais disponibilizados 

pela Prefeitura. 

O presente trabalho está estruturado em cinco seções a partir desta 

Introdução, seguida por uma breve revisão de literatura sobre os principais aspectos 

da transparência segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei da Transparência e 

Lei de Acesso à Informação. Logo depois é apresentada a metodologia utilizada no 

trabalho, além da análise dos dados coletados, encerrando-se com as 

considerações finais. 
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2. REVISÃO DE LITERATURA 
 
 
2.1 Transparência na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
 
 

Elaborada em uma época de cobranças por ajustes fiscais nas 

contas públicas brasileiras, a LRF incorporou princípios e normas dos modelos 

ñdecorrentes de experi°ncias internacionais aplicadas na corre­«o de problemas 

semelhantes aos enfrentados pelo Setor P¼blico Financeiroò no Brasil. 

(NASCIMENTO e DEBUS, 2002). 

Amparada no Capítulo II do Título VI da Constituição Federal, a LC ï 

Lei Complementar nº 101 de 2000, estabelece normas gerais de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. Traz 

como principal objetivo a responsabilidade na gestão fiscal e para seu alcance, 

cobra dos agentes públicos ações planejadas e transparentes afim de que seja 

mantido o equilíbrio das contas públicas, às quais estão sujeitos todos os entes da 

Federação, seja na Administração Direta ou Indireta. 

Assim, observa-se que a LRF determina desde sua promulgação 

uma gestão fiscal transparente que, segundo Vieira (2011), é definida como 

instrumento de publicidade e controle, possibilitando acesso e compreensão da 

prestação de contas dos atos de gestão financeira, orçamentária e patrimonial. 

Por sua vez, Amorim (2012), completa essa ideia afirmando que o 

direito à informação, antes visto apenas como uma medida de governança 

administrativa, passa a ser visto como direito humano fundamental em que a 

transparência emerge como um valor necessário para que o Estado se torne mais 

visível e próximo do cidadão. 

Além disso, em defesa da atuação democrática dos governos, dos 

princípios constitucionais e da urgência de modernização do modelo de gestão 

pública, a autora destaca como origem da transparência a necessidade de o cidadão 

comum ter maior participação no processo decisório.  

A LRF surge para atender a essa necessidade. Assim, ao prever a 

divulgação dos relatórios de gestão fiscal e determinar sua ampla divulgação, a Lei 

aproxima a sociedade do Estado, que por sua vez, amplia o nível de acesso do 

cidadão, que pode, a partir de então, monitorar os atos de corrupção e 

responsabilização dos agentes políticos, influenciando ainda na melhoria da 
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qualidade nos serviços prestados por eles em nome do Estado. (CRUZ et. al., 2012; 

SALES e MARTINS, 2014). 

 
 
2.2 Princípios basilares da LRF 
 
 

O presente estudo enfatiza a Transparência, tratada no Capítulo IX, 

Seção 01, da Lei de Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 48, 48-A e 49, mas 

para melhor compreensão do assunto em discussão, pontuam-se, além deste, 

outros três princípios em que se baseia a LRF para alcançar seus objetivos: 

planejamento, controle e responsabilização. 

 
2.2.1 Planejamento 
 

O artigo 174 da Constituição Federal, entre outras previsões, 

estabelece que o Estado, como agente normativo e regulador da atividade 

econômica, é obrigado a exercer as funções de fiscalização, incentivo e 

planejamento, além de ser responsável por estabelecer na forma de lei as diretrizes 

e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado, incorporando e 

compatibilizando os planos nacionais e regionais de desenvolvimento. (BRASIL, 

1988). 

Para Oliveira e Pisa (2015), o planejamento pode ser conceituado 

como um processo desenvolvido para o alcance de uma situação futura desejada de 

modo mais eficiente, eficaz e efetivo. Já a Norma Brasileira de Contabilidade (NBC) 

T 16.3, trata o Planejamento e seus Instrumentos sob o Enfoque Contábil, e 

conforme Manual de Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, NBCASP, (2012) o define como processo contínuo e dinâmico voltado à 

identificação das melhores alternativas para o alcance da missão institucional.  

Nesse sentido, o Capítulo II da LC 101/2000 vem estruturar o 

planejamento através das definições para elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentária (LDO), assim como da Lei Orçamentária Anual (LOA), documentos 

que devem ser divulgados pelo Poder Público e que permitem o acompanhamento e 

controle de todas as ações relacionadas à Execução Orçamentária e Cumprimento 

das Metas. 
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2.2.2 Controle 
 

De acordo com o art. 93 do Decreto-Lei nº 200/1967, é 

responsabilidade dos gestores justificar a utilização de recursos públicos, obrigação 

reforçada pela Constituição Federal de 1988 ao exigir prestação de contas de 

qualquer pessoa jurídica, pública ou privada responsável por arrecadação, guarda, 

gerenciamento ou administração de dinheiro, bens e valores públicos pelos quais 

responda a União, ou que em seu nome assuma obrigações de natureza pecuniária. 

Para reforçar essa ideia, a Lei de Responsabilidade Fiscal incentiva 

o atendimento ao interesse público em todos os atos da Administração, apontando 

em seu artigo 59º, o Poder Legislativo, os Tribunais de Contas e controle interno de 

cada Poder e do Ministério Público, como responsáveis por fiscalizar o cumprimento 

das normas constantes na LRF. (BRASIL, 2000).  

Paralelamente, Sales e Martins (2014), apontam a importância do 

controle fiscal apresentado pela LRF ao proporcionar à sociedade a possibilidade de 

denunciar os gestores públicos ao Ministério Público, aos Tribunais de Contas ou 

aos órgãos internos competentes sempre que forem verificadas ilegalidades ou 

abuso de poder. 

Essa conquista é um marco na Administração Pública, trazendo 

além do controle dos orçamentos e balanços proposto pela Lei nº 3420/64, que já 

disciplinava o controle interno e externo dos atos da Administração Pública em seus 

Capítulos II e III, a sociedade como parte da fiscalização dos gastos públicos. 

 
2.2.3 Responsabilização 
 

Na Constituição Federal e na Lei de Responsabilidade Fiscal são 

previstas normas para uma boa administração. Sales e Martins (op. cit.) defendem 

que a participação contínua da sociedade brasileira mediante ciência e oportunidade 

de opinar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos públicos é fundamental para 

que a boa administração se efetive. 

Do mesmo modo, Cunha Filho e Xavier (2014) afirmam que a 

publicidade é responsável pela aproximação da atuação dos representantes aos 

interesses dos representados, afinal, quem está submetido a um campo de 

visibilidade, e sabe disso, retoma por sua conta as limitações do poder. 
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Assim, no cenário em que gestores são obrigados a prestar contas 

da utilização dos recursos públicos, a lei em vigor determina como devem ser 

utilizados esses recursos e que o descumprimento dos prazos exigidos pela LRF 

impedirá que o ente da Federação receba transferências voluntárias e contrate 

algumas operações de crédito até que a situação seja regularizada. 

Desta forma, as sanções aplicadas pelo descumprimento das 

exigências da LRF podem ser civis, administrativas ou penais e estão previstas na 

própria Lei de Responsabilidade Fiscal após redação da LC 131/2009 e em demais 

dispositivos que preveem também sanções impostas ao exercício irregular das 

atribuições dos agentes públicos. 

 
2.2.4 Transparência da gestão fiscal 
 

A LRF veio determinar que a prestação de contas da gestão fiscal 

seja transparente, e a LC 131/09 ï Lei da Transparência ï ampliou o conceito de 

transparência das demonstrações contábeis de publicidade obrigatória ao setor 

público. Esta lei, segundo Leite Filho, Andrade e Colares (2014) traz a informação 

como regra e o sigilo como exceção, assegurando transparência mediante 

participação popular e disponibilidade de informações detalhadas. 

Por sua vez, o Artigo 48 da LRF apresenta os instrumentos de 

transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em 

meios eletrônicos de acesso público. Em seguida o art. 49 define que as contas 

apresentadas pelo Poder Executivo ficarão disponíveis, durante todo o exercício, no 

respectivo Poder Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração 

para consulta e apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade, como mostra 

o quadro a seguir: 
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Quadro 1: Instrumentos de transparência da gestão fiscal segundo a LRF 

TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL 

Art. 48 e 48-A 

Planos, orçamentos e leis de diretrizes 
orçamentárias; Prestações de contas e o respectivo 

parecer prévio; 

Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 
Relatório de Gestão Fiscal e suas versões 

simplificadas; 

Participação Popular e Realização de Audiências 
públicas; Informações pormenorizadas sobre a 
execução orçamentária e financeira, em meios 

eletrônicos de acesso público. 
 

Sistemas únicos de execução orçamentária e 
financeira; Acesso às informações sobre Receitas e 

Despesas. 

Art. 49 

Prestação de contas disponíveis para consulta e apreciação. 

Fonte: Lei Complementar nº 101 (LRF), 2000. 

 
 
2.3 Sanções institucionais 
 
 

Após o advento da LRF, o cumprimento das metas e regras 

estabelecidas aos governantes vem sendo a base para o ajuste fiscal das contas 

públicas no Brasil, sujeitando os agentes públicos às sanções previstas em vários 

dispositivos legais no caso de descumprimento da Lei. 

Sellos-Knoerr e Lima (2014) apontam que independentemente da 

categoria de agente público, todos são submetidos ao regime jurídico de 

responsabilidade tríplice (responsabilidades civil, administrativa e penal), às quais 

podem vir a responder e, consequentemente, arcar pelos ilícitos praticados em 

quaisquer esferas. 

Sob o mesmo ponto de vista, Cunha Filho e Xavier (op. cit.) 

destacam também a independência das esferas, pois segundo os autores, embora o 

servidor responda civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de suas 

atribuições, a responsabilização em uma das esferas independe da 

responsabilização em outra. 

Assim, Villas (op. cit.) acrescenta que a sujeição do agente público a 

cada uma dessas esferas de responsabilidade depende não só da gravidade da 

conduta praticada, mas também da subsunção da violação da obrigação primária às 

hipóteses legais, seja através de ação ou omissão por parte do agente. 
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Nesse contexto, apresenta-se a responsabilidade civil, definida como 

decorrente de ñato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 

prejuízo ao erário ou a terceirosò (BRASIL, 1990).  

Diversos autores pontuam que a responsabilidade civil está ligada à 

ocorrência de um dano, seja por conduta culposa ou dolosa do agente, em ação ou 

omissão, seja ao patrimônio público ou particular, pois a partir dela é imputada ao 

agente a obrigação de reparação (CARVALHO FILHO, 2012; CUNHA FILHO e 

XAVIER, 2014; SELLOS-KNOERR e LIMA, 2014). 

Por conseguinte, Sellos-Knoerr e Lima (op. cit.) apontam a 

verificação de responsabilidade civil caracterizando dano ao patrimônio público ou 

indenização devida à particular como possibilidade de instauração de procedimento 

administrativo, onde são garantidas ao agente imputado de tal responsabilidade 

ampla defesa e contraditório. 

A responsabilidade administrativa, por sua vez, surge a partir de um 

ilícito administrativo, que só por meio de processo administrativo pode ser apurada, 

enquanto a responsabilidade civil pode ser apurada também em via administrativa 

ou judicial (CUNHA FILHO e XAVIER, op. cit.). 

Sellos-Knoerr e Lima (op. cit.) a descrevem como decorrente de 

estatuto ao qual é submetido o servidor público, que prevê uma série de deveres e 

sanções disciplinares. Em tempo: vale destacar que as decisões sobre o trâmite do 

processo em uma esfera não tem poder de afetar diretamente o trâmite ocorrido na 

outra. 

Enquanto isso, a responsabilidade penal é tratada por Cunha Filho e 

Xavier (op. cit.) como prática decorrente de ato criminoso conforme o Código Penal 

ou legislação extravagante que assim o tipifique. Os autores a tratam como 

responsabilidade que, pela possibilidade da imposição de graves restrições, 

somente decorre de conduta de fato dolosa ou culposa do agente. 

Entre ações e omissões, a sanção penal recai ao agente público que 

não segue as regras gerais da LRF, desde a elaboração das leis orçamentárias nos 

termos do artigo 4º da LRF, até a publicação dos relatórios exigidos pelo mesmo 

dispositivo, onde também são tipificados como crimes a inobservância dos limites 

para contratação de pessoal, serviços terceirizados e endividamento. 

Vale destacar a influência das decisões penais sobre as 

administrativas e vice-versa. Segundo Cunha Filho e Xavier (op. cit.), as decisões 
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em processos criminais por crimes funcionais, podem surtir efeitos nos processos 

administrativos caso haja prova de correlação com o exercício da função e deveres 

administrativos do agente público, pois a decisão penal condenatória sempre afetará 

a esfera administrativa, embora o contrário nem sempre ocorra. 

No quadro a seguir, estão tipificadas algumas transgressões à LRF e 

suas respectivas sanções. 

 
Quadro 2: Transgressões à LRF e suas respectivas sanções 

Previsões da LRF Sanções  

Art. Obrigação 
Tipo de infração / 

Previsão Legal 
Sanção 

48 
Divulgação PPA, LDO, LOA, prestações 
de contas e respectivo parecer prévio, 
RREO, RGF e suas versões simplificadas.  

Administrativa / Lei nº 
10.028/00, art. 5º, inc. 

I, § 1º / Dec. Lei nº 
201/67, art. 4º, inc. IV 

e VII. 

Multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente que lhe 
der causa  
 
Cassação do Mandato. 

48, § 1º, 
inc. I, II 

e III 

Incentivo à participação popular e 
realização de audiências públicas;  
 
Liberar ao público informações sobre a 
execução orçamentária;  
 
Adotar sistema integrado de administração 
financeira e controle. 

Administrativa / Dec. 
Lei nº 201/67, art. 4º, 

inc. IV e VII. 
Cassação do Mandato 

48, § 2º 

Disponibilizar informações e dados 
contábeis, orçamentários e fiscais.  
 
Divulgar informações em meio eletrônico 
de amplo acesso público. 

Administrativa / Lei nº 
101/00, art. 51, § 2º / 

Dec. Lei nº 201/67, art. 
4º, inc. IV e VII. 

Impedimento de receber Transferências 
Voluntárias e contratar operações de 
credito; 
 
 Cassação do Mandato 

48-A inc. 
I e II 

Disponibilizar a qualquer pessoa física ou 
jurídica o acesso a informações referentes 
à Receita e Despesa 

Administrativa / Lei nº 
10.028/00, art. 5º, inc. 

I, § 1º / Dec. Lei nº 
201/67, art. 4º, inc. IV 

e VII. 

Multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente 
 
Cassação do Mandato 

49 

Disponibilizar as contas apresentadas pelo 
Chefe do Poder Executivo para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições 
da sociedade. 

Administrativa / Lei nº 
101/00, art. 51, § 2º / 
Lei nº 10.028/00, art. 
5º, inc. I, § 1º / Dec. 

Lei nº 201/67, art. 4º, 
inc. IV e VII. 

Impedimento de receber Transferências 
Voluntárias e contratar operações de 
credito; 
 
Multa de trinta por cento dos 
vencimentos anuais do agente 
Cassação do Mandato. 

49 

Disponibilizar as contas apresentadas pelo 
Chefe do Poder Executivo para consulta e 
apreciação pelos cidadãos e instituições 
da sociedade. 

Civil / Lei 8429/92, art. 
11 e 12. 

Multa Civil de até 100 (cem) vezes o 
valor da remuneração do agente;  
 
Proibição de contratar com o poder 
público por até três anos;  
 
Suspensão dos direitos políticos. 

Fonte: Elaboração própria da autora do TCC em consulta à LRF. 
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2.4 A Lei de Acesso à Informação 
 
 

A transparência, como é exigida pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, trouxe aos gestores públicos um grande desafio quanto ao seu cumprimento. 

Sales e Martins (op. cit.) apontam os instrumentos de participação trazidos pela LRF, 

pela Lei da Transparência, e mais recentemente pela Lei nº 12.527/2011, a Lei de 

Acesso à Informação (LAI), como responsáveis pela maior transparência das ações 

do poder público e como influência para a melhoria na qualidade dos serviços 

prestados por ela. 

Nesse cenário, a LAI foi publicada em de 18 de novembro de 2011, 

e aplicada aos órgãos públicos integrantes das administrações direta e indireta, em 

todas as esferas e poderes, e a qualquer entidade que receba verbas 

governamentais; disciplina em seis capítulos e quarenta e sete artigos o acesso a 

informações pelo cidadão. 

Figueiredo e Gazoni (2016) destacam que a confiabilidade da 

informação tornou-se uma das reivindicações da sociedade devido à necessidade de 

que tais informações divulgadas possuam qualidade informacional em espaço 

temporal. Desse modo, a Lei aborda, além de seu direcionamento e regras para 

acesso e divulgação das informações, a forma como requerer acesso junto aos 

órgãos e entidades, o tratamento de documentos sigilosos não passíveis de 

requerimento e as responsabilidades cabíveis a seu eventual descumprimento 

(BRASIL, 2011). 

A publicação da LAI é tida como um marco do acesso à informação, 

visto que o domínio da informação é uma inegável fonte de poder. Para Medeiros, 

Magalhães e Pereira (2014) a referida Lei contrasta com a tendência de sigilo da 

burocracia estatal ao observar a publicidade como preceito geral e o sigilo como 

exceção. 

A LAI veio reforçar a obrigação de divulgação eletrônica dos atos da 

administração pública que, segundo Raupp e Pinho (2015), alcançou, após sua 

edição, novo patamar ï inclusive de prestação de contas, considerando-a indicador 

positivo na direção da accountability. 
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2.5 Transparência e Accountability 
 
 

A transparência como princípio legal cobra ações planejadas e 

transparentes em uma gestão responsável que permita, de forma clara, o 

acompanhamento social de suas ações. Figueiredo e Gazoni (op. cit.) apresentam a 

adoção de uma administração transparente como possibilidade de redução dos 

desvios de verba e maior cumprimento das políticas públicas, além de aumentar a 

participação e compreensão do cidadão acerca das informações divulgadas. 

Os referidos autores afirmam ainda que o exercício do controle 

social em uma sociedade motivada fortalece a accountability. Com isso, a 

Transparência Pública vem ganhando destaque nos cenários nacional e 

internacional por fomentar o controle social, constituindo mecanismos de combate à 

corrupção e fortalecendo a gestão fiscal.  

Em pensamento análogo, Amorim (2012) apresenta a necessidade 

de reforçar a atuação democrática dos governos, pois o direito à informação antes 

visto apenas como uma medida de governança administrativa, passa a ser 

reconhecido como um direito humano fundamental, onde a transparência emerge 

como um valor necessário para que o Estado se torne mais visível e próximo do 

cidadão. 

Além disso, Figueiredo e Santos (2014), apontam que a 

transparência estimula a participação social como forma de consolidação da 

cidadania, e, nesse sentido, Amorim (2014) afirma que quanto maior a percepção 

dos benefícios decorrentes do acesso à informação, mais efetivas serão as políticas 

de transparência. Ainda nesse viés, conclui-se, de acordo com Cunha Filho e Xavier 

(op. cit.), que apesar da dificuldade de muitas instituições em romper com a cultura 

do sigilo, a cultura da informação é instrumento de poder e a transparência pública é 

o próprio reconhecimento de que o poder advém do povo.  

Assim, Oliveira e Pisa (2015) apontam a relação criada entre Estado 

e Sociedade a partir da década de 1990 como base para a evolução da noção de 

governança, que, para os autores, é a capacidade do Estado de programar as 

políticas necessárias para o alcance dos objetivos comuns e pressupõe o 

aperfeiçoamento dos meios de interlocução com a sociedade. 

Ao estudar a governança, surge a necessidade de observar o termo 

accountability que, muitas vezes confundido com transparência, trata não só a 
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questão da publicitação dos atos, mas também de sua responsabilização. Riccio, 

Zuccolotto e Teixeira (2015) esclarecem que a accountability influencia a existência 

de mecanismos institucionais de controle da Administração Pública ï que possam 

gerar incentivos ou sanções, caso os agentes públicos cumpram ou não suas 

obrigações. 

Por fim, a accountability governamental materializada a partir da 

divulgação de informações claras e tempestivas sobre a gestão do município e suas 

implicações para a sociedade se torna fundamental para o exercício da democracia 

e da transparência pública. 
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3. PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 
 

Marconi e Lakatos (2013) acreditam que a exploração técnica 

garanta ao estudo maior exatidão no registro e na comprovação dos dados, 

classificando a pesquisa exploratória como realização de descrições precisas da 

situação na busca de relações entre os elementos da pesquisa. 

Por sua vez, Gerhardt e Silveira (2009) afirmam que este tipo de 

pesquisa se preocupa com o aprofundamento da compreensão sobre o tema 

estudado, pois é capaz de produzir novas informações. 

Sendo este o objetivo deste estudo, explorar tema ainda não 

investigado, optou-se por este tipo de pesquisa. 

 
 
3.1 Fonte de dados 
 
 

Realizou-se uma pesquisa de campo na sede do Poder Executivo do 

Município de Barrolândia1 (TO), localizado a 88,7 quilômetros da capital, Palmas, 

com população de 5.622 habitantes e área de 713,3 km², segundo dados 

atualizados do IBGE, e que tem por principal atividade econômica a agropecuária e 

a pecuária extensiva.  

Em 2016, o município foi contemplado com a realização do Projeto 

de Extensão do IFTO, campus Palmas, desenvolvido dentro da coordenação do 

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Pública. Projeto este que originou este 

trabalho.   

A princípio, realizou-se contato com a administração da prefeitura, 

que ao concordar com a participação no projeto se dispôs a receber a equipe 

responsável por sua execução. Em seguida, encaminhou, após solicitação do grupo 

de trabalho, as leis municipais e relatórios fiscais da gestão 2012/2016, mais 

especificamente, o ano/exercício de 2014, como disposto a seguir: 

 

ǒ Lei Orgânica do Município de Barrolândia 

ǒ Lei º 112/2013 ï PPA 2013-2017 

ǒ Lei nº 127/14 ï PPA 2015-2017 

                                            
1
 Para mais detalhamentos sobre o referido município pesquisado, Cf o website do IBGE: 

http://www.cidades.ibge.gov.br/v3/cidades/municipio/1703107 - Visitado em 08 de março de 2017. 

https://www.cidades.ibge.gov.br/v3/cidades/municipio/1703107
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ǒ Lei nº 128/2014 ï LDO 2015 

ǒ RGF ï Relatório de Gestão Fiscal (Anexo 01 deste trabalho) 

ǒ RREO ï Relatório Resumido de Execução Orçamentária (Anexo 

02 deste trabalho) 

 

Deste modo, os documentos foram analisados e diante das 

informações obtidas, elaborou-se um checklist para identificar a adesão do município 

às exigências da LRF. 

Em seguida, marcou-se uma visita à sede do Poder Executivo do 

município para realização das oficinas. Na ocasião, realizou-se a apresentação dos 

instrumentos de transparência exigidos pela Lei Complementar nº 101/00, bem como 

a orientação quanto ao cumprimento dos requisitos legais. 

Nesta oportunidade, foram solicitados dados adicionais, que 

somados à aplicação do check list aos servidores do município, respaldaram as 

informações obtidas através dos documentos analisados anteriormente. 

 
 
3.2 Análise dos dados 
 
 

Os dados foram analisados a partir da adaptação da Escala de 

Transparência Pública desenvolvida por Amorim (op. cit.), que investiga os aspectos 

avaliados no trabalho da autora atribuindo-lhes pesos de acordo com indicadores 

utilizados na pesquisa e categorias de análise (Anexo 03). 

Em seu trabalho, a autora estruturou um conceito global da 

transparência digital das cidades analisadas, classificando-o em níveis referentes à 

transparência avançada; transparência significativa; transparência moderada; 

transparência fraca ou transparência inexistente. Para a atribuição do conceito 

global, foi considerada a escala de pontuação apresentada no anexo 03, a partir da 

qual foi criada a escala de transparência utilizada para este trabalho. 

A partir dessa referência, criou-se uma escala para medir a 

transparência segundo as exigências da LRF. Para tanto, atribuiu-se pontos para 

cada instrumento de transparência da gestão fiscal exigidos na Lei, sendo 1 (um) 

ponto quando o município atende o pré-requisito legal e 0 (zero) ponto quando não 

atende. Além disso, considerou-se peso 2 (dois) para as exigências legais de 
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responsabilidade da gestão municipal e peso 1 (um) para os atributos legais de 

responsabilidade de órgãos externos ao município. Para este último caso, apenas os 

itens 2 (dois) e 3 (três) da variável 2 (Parecer prévio do TCE ï Tribunal de Contas do 

Estado ï e julgamento de contas pela Câmara Municipal, respectivamente) recebeu 

peso 1 (um). 

Assim, para a composição do resultado final, considerou-se a soma 

dos pontos de cada variável, onde os critérios de atendimento ou não atendimento, 

apresentados no checklist, são expostos como indicadores para identificação do 

nível de transparência pública do município.  

Para este efeito, a pontuação definida entre 0 (zero) e 62 (sessenta 

e dois) pontos possíveis corresponde em percentual à transparência insuficiente 

para o resultado compreendido entre 0 a 19,9%, situação em que se enquadra a 

obtenção de até 12 pontos; transparência fraca para o que resultar entre 20 e 39,9% 

de transparência, onde são possíveis de 13 a 25 pontos; classificação de 

transparência moderada para resultados de 40 a 59,9%, com pontuação entre 26 e 

37 pontos; transparência significativa para 60 a 79,9% entre os 38 e 49 pontos 

possíveis para este nível; ou ainda: transparência avançada se  atingido o marco 

percentual de 80 a 100%, ao qual podem ser atribuídos de 50 a 62 pontos. 
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4. ANÁLISE DE DADOS 
 
 

As mudanças trazidas pela LRF trouxeram muitos desafios aos 

gestores públicos, principalmente na esfera municipal. Neste cenário, a pesquisa 

revelou que a prefeitura não adotava o orçamento participativo até a data de sua 

realização, nem possuía um sistema integrado de administração financeira e 

controle próprio.  

Além disso, observou-se que a prefeitura dispõe de recursos 

humanos, financeiros e materiais, contudo a elaboração dos documentos de gestão 

e as informações de todos os Poderes e órgãos do município não eram 

disponibilizadas de modo consolidado e em tempo real. Isto porque não havia 

pessoal capacitado para execução desta tarefa em seu quadro de servidores. Além 

disso, o sistema utilizado para esse fim era terceirizado, o que prejudicava a atuação 

dos administradores no que diz respeito ao atendimento dos prazos de publicação. 

Assim, os dados a seguir, coletados por meio do cheklist (Apêndice 

01) foram categorizados de acordo com as informações relativas à elaboração e 

publicação dos documentos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Quadro 3: Exigência de transparência da LRF na elaboração e publicação de 

documentos fiscais e prestação de contas 

Exigência LRF Data de 

Publicação Situação no Município Resultado 

PPA elaborado e publicado até 30/06/2013 11/11/2013 Cumprido Parcialmente 
Documentos 

elaborados, 

mas publicados 

fora do prazo. 

LDO elaborada e publicada até 30/08/2013 11/11/2013 Cumprido Parcialmente 

LOA elaborada e Publicada até 12/12/2013 26/12/2013 Cumprido Parcialmente 

Prestação de Contas do Exercício 2014 - Cumprido - 

Emissão de Parecer Prévio ï TCE - Não Cumprido 

Documentos 

não disponíveis 

até a data da 

pesquisa. 

Contas do poder Executivo julgadas pelo Poder 

Legislativo - Não Cumprido 

Publicação inclusive em meio eletrônico do RREO 

até a data limite de cada bimestre - Não Cumprido 

Publicação inclusive em meio eletrônico do RGF até 

a data limite de cada quadrimestre - Não Cumprido 

Fonte: Dados da Pesquisa, 2016. 

 
Quanto aos Planos, Diretrizes e Orçamentos, cabe citar que há 

discrepância nas datas-limite para publicação, lembrando que a inobservância ao 
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cumprimento destes prazos traz além do prejuízo da informação à população, a 

possibilidade de responsabilização administrativa do gestor e demais agentes 

envolvidos no processo. 

Observa-se que o município pesquisado cumpre parcialmente as 

exigências legais, pois embora ocorra a elaboração dos Planos, Diretrizes e 

Orçamentos como exige a Constituição Federal, as publicações excedem os prazos 

legais definidos tanto pelo Legislativo Municipal na Emenda à LOM (Lei Orgânica 

Municipal) nº 01/2008, quanto pela norma Federal. 

Em seguida, nota-se que, embora o Poder Executivo tenha 

apresentado a Prestação de Contas do ano de 2014, tendo o prazo de 180 dias para 

emissão do parecer prévio segundo o art. 57, § 1º da LRF, o TCE (Tribunal de 

Contas do Estado) ainda não o tinha disponibilizado. Assim, impossibilitou-se o 

julgamento das contas pela Câmara Municipal. 

Salienta-se, então, a importância do cumprimento dos prazos legais 

de envio da prestação de contas ao TCE, para que a emissão do parecer prévio 

ocorra em tempo de ser apresentado à Câmara Municipal para o julgamento das 

contas. Desta forma, recomenda-se que o Relatório Resumido de Execução 

Orçamentária (RREO) e Relatório de Gestão Fiscal (RGF) sejam publicados na 

íntegra e em suas versões consolidadas e simplificadas em tempo real para que 

sejam acompanhados pelo público. 

 
Quadro 4: Exigência de transparência da LRF na participação social 

Exigência LRF Situação no Município Observações 

Audiências Públicas durante o processo de elaboração do PPA, 

LDO e LOA. 
Não Cumprido 

Informações obtidas 

durante a realização 

da Oficina sobre 

Transparência 

Informações pormenorizadas sobre a execução Financeira e 

orçamentária, em meios eletrônicos de acesso público. Cumprido 

Acesso, de qualquer pessoa física ou jurídica, às informações 

de receita e despesa. Cumprido 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

 
Durante a realização da Oficina sobre Transparência, os servidores 

da prefeitura informaram que a população é convidada via rádio e veiculação por 

carro de som sobre a realização de audiências públicas durante os processos de 

elaboração do PPA, da LDO e da LOA. Além disso, expôs-se que os cidadãos são 
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comunicados também sobre a realização de sessões em que sua presença dela é 

fundamental, como no caso das discussões acerca de saúde e educação públicas. 

No entanto, não se atestaram tais informações, pois não houve 

apresentação de documentos que comprovem a realização de ações de incentivo à 

participação ou ao comparecimento da população às referidas audiências. Por este 

motivo, consta no quadro acima como ñn«o cumpridoò o quesito que trata da 

realização de audiências públicas durante o processo de elaboração do PPA, da 

LDO e da LOA. 

Feito isto, observou-se que o sistema utilizado pelo município 

disponibiliza informações pormenorizadas sobre as execuções financeira e 

orçamentária em meios eletrônicos de acesso público a qualquer pessoa física ou 

jurídica ï como exige a legislação. No entanto, o site da prefeitura de Barrolândia 

ainda estava em construção e as informações através do Portal da Transparência 

não estavam disponíveis no momento da pesquisa. 

Deste modo, as informações sobre a gestão só poderiam ser 

consultadas na sede do próprio Poder Legislativo. Tal feito é assegurado pela Lei 

Orgânica Municipal (LOM) em seu art. 25, § 2º, ao dispor que a consulta só poderá 

ser feita no recinto da Câmara e haverá pelo menos três cópias à disposição do 

público. 

Portanto, destaca-se a importância do controle social como fator de 

influência na responsabilização dos gestores públicos e cumprimento da 

transparência da Gestão Municipal. Reforça-se ainda a recomendação legal de que 

todas as contas estejam disponíveis durante todo o exercício, no respectivo Poder 

Legislativo e no órgão técnico responsável pela sua elaboração para consulta e 

apreciação pelos cidadãos e instituições da sociedade civil. 

Por fim, considerando que a população local é a melhor fonte para a 

descoberta das reais necessidades da comunidade, orienta-se a adoção do 

orçamento participativo como estratégia de incentivo à participação popular no 

processo de tomada de decisão da gestão.  

Indica-se, ainda, a adoção de um sistema de comunicação claro e 

efetivo para os convites feitos à população, tais como a utilização de mídias sociais 

e exposição de cartazes em lugares de grande aglomeração de pessoas, 

convidando-as à participação das audiências públicas. 
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Quadro 5: Exigência de transparência da LRF na adoção do Sistema Integrado de 
Administração Financeira e Controle 

Exigência LRF Situação no Município Observações 

Sistema integrado de administração financeira e controle. Não Cumprido Há um sistema fornecido 

por empresa terceirizada, 

mas não é alimentado. Liberação das informações acontece em tempo real. Não Cumprido 

Sistema em meio eletrônico com amplo acesso público sem 

exigências de cadastramento de usuários ou utilização de 

senhas para acesso. 
Cumprido 

Informações obtidas durante 

a realização da Oficina 

sobre Transparência 

Disponibiliza informações de todos os Poderes e órgãos do 

município de modo consolidado. Não Cumprido 

O sistema adotado permite o armazenamento, a importação 

e a exportação de dados. Cumprido 

Possui mecanismos que possibilitem a integridade, 

confiabilidade e disponibilidade da informação registrada e 

exportada. 
Cumprido 

Fonte: Dados da pesquisa, 2016. 

 
Na exploração da variável que originou o quadro anterior, nota-se 

que município possui Sistema Integrado de Administração Financeira e Controle 

através de uma empresa terceirizada, gerido apenas pelo contador responsável pela 

Unidade Gestora. Desta maneira, observa-se que, por não ser alimentado 

regularmente, o sistema não dispõe de forma rotineira dos dados fiscais, o que 

impede o acesso às informações pormenorizadas sobre as execuções orçamentária 

e financeira das unidades gestoras.  

Ainda em face disto, as informações referentes à receita e à 

despesa, como exige o Decreto nº 7.185/10, não podiam ser obtidas pelos usuários 

em tempo real. 

Diante do exposto, percebe-se a inadequação às exigências da lei, 

desde o início da execução orçamentária até a sua disponibilização no Sistema 

Integrado de Administração Financeira e Controle. Isso ocorre devido à maneira 

como é gerido o sistema, que ao ser executado por apenas uma pessoa, alheia ao 

quadro de servidores do município, compromete a continuidade do trabalho interno e 

também o conhecimento dessas informações pelo público. 

Desta forma, observa-se no município de Barrolândia a 

inconsistência na adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal no quesito 

Transparência e fragilidade no cumprimento da Lei de Acesso à Informação. Por fim, 

o estudo aponta transparência fraca no atendimento à Lei de Responsabilidade 
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Fiscal, principalmente pela falta de conhecimento sobre o assunto entre os 

responsáveis pela gestão. 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 

A exigência de qualidade e eficiência na gestão dos recursos 

públicos e um suporte administrativo adequado para o desenvolvimento da 

administração municipal fomentam o planejamento e controle fiscal das ações dos 

governantes. Deste modo, o presente estudo teve por objeto a análise da 

adequação da Prefeitura Municipal de Barrolândia (TO) às exigências da Lei de 

Responsabilidade Fiscal quanto à transparência.  

Diante disso, o resultado aponta uma transparência fraca em relação 

ás exigências da LRF. Consequentemente, apresenta-se a necessidade de adoção 

de práticas eficientes de publicação da documentação fiscal, inclusive em meios 

eletrônicos de acesso ao público.  

Assim, salienta-se a necessidade de obediência aos prazos legais, 

uma vez que a ineficiência na alimentação do sistema de informações adotado pela 

Prefeitura dificulta o trabalho do controle interno e do controle social. Além disso, os 

resultados indicam ainda a dificuldade do município em cumprir a Transparência 

segundo a LRF em virtude da insuficiência de conhecimento dos instrumentos legais 

por parte dos gestores daquela instituição. 

Pelo exposto, propõe-se a alimentação regular do sistema integrado 

de administração financeira com o intuito de facilitar o controle e o acompanhamento 

das execuções financeira, orçamentária e patrimonial do município. Recomenda-se 

ainda que as informações fiscais sejam disponibilizadas, de modo consolidado e 

tempestivo, em meios eletrônicos de acesso público.  

Por fim, é salutar a qualificação dos servidores responsáveis pela 

gestão fiscal do município no sentido de proporcionar conhecimento sobre os 

requisitos de transparência pública, exigidos na Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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CHECK LIST SOBRE TRANSPARÊNCIA NA LRF 

Variável 1 - Os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

PPA Elaborado CF/88 ï Art 165, II, § 1º; LRF ï Art. 4º  1   

PPA Publicado até 30/06/2013                  
CF/88 ï Art. 165; ADCT - Art. 35, §2°, I; 
LOM ï Art. 15; Emenda nº 01/08, Art. 1º; 

  
 0 

LDO Elaborada CF/88 ï Art 165, II, § 2º; LRF ï Art. 4º;  1   

LDO Publicada até 30/08/2013                  
CF/88 ï Art 165; ADCT - Art. 35, §2°, II; 
LOM ï Art. 15; Emenda nº 01/08, Art. 1º; 

  
0  

LOA Elaborada e Publicada CF/88 ï Art 165, II, § 2º; LRF ï Art. 4º;   1   

LOA Publicada até 15/12/2013                 
CF/88 ï Art 165; ADCT - Art. 35, §2°, III; 
LOM ï Art. 15; Emenda nº 01/08, Art. 1º; 

  
0  

 Total 6 

    

Variável 2 - Prestações de contas e o respectivo parecer prévio 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

Prefeitura prestou contas da execução orçamentária de 
2014 

Art. 70 CF; LRF ï Art. 49 
 1 

  

TCE emitiu parecer prévio Art. 31 CF; Art. 49 LRF    0,5 

Câmara municipal julgou contas do prefeito Art. 31 CF; Art. 49 LRF   0,5  

 Total 3 

 

Variável 3 - Relatório Resumido da Execução Orçamentária (relatório bimestral, abrangendo todos os Poderes, que 
reflete a execução da receita e da despesa) 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

Publicado RREO até 30 de março de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

0  

Publicado RREO até 30 de maio de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Publicado RREO até 30 de julho de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Publicado RREO até 30 de setembro de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Publicado RREO até 30 de novembro de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Publicado RREO até 30 de janeiro de 2015 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Possui publicação das versões simplificadas em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

 
Total 0 

 

Variável 4 - Relatório de Gestão Fiscal (relatório que reflete a obediência, pelo Poder ou órgão emissor, quanto aos 
limites e critérios da responsabilidade fiscal ï montante da dívida, despesa com pessoal, operações de crédito 

etc.) 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

Publicado RGF em 30 de maio de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Publicado RGF em 30 de setembro de 2014 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Publicado RGF em 30 de Janeiro de 2015 em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

Possui publicação das versões simplificadas em meio 
eletrônico 

LRF ï Art. 48 
  

 0 

 
Total 0 
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Variável 5 - Incentivo à participação popular e realização de audiências públicas, durante os processos de 
elaboração do PPA, LDO e LOA (como exemplo a adoção do orçamento participativo) 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

Realizada audiência pública, pelo Poder Executivo, 
durante o processo de elaboração do PPA 

LRF ï Art. 48 - § único ï inciso I 
  

 0 

Realizada audiência pública, pelo Poder Executivo, 
durante o processo de elaboração do LDO 

LRF ï Art. 48 - § único ï inciso I 
  

0  

Realizada audiência pública, pelo Poder Executivo, 
durante o processo de elaboração do LOA 

LRF ï Art. 48 - § único ï inciso I 
  

 0 

Município adota Orçamento participativo       

 
Total 0 

 

Variável 6 - Execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso público. 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

Possui informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de 
acesso público 

LRF ï Art. 48 e 48-A;  
 1 

  

Disponibilizados a qualquer pessoa física ou jurídica o 
acesso a informações referentes à despesa e receita 

LRF ï Art. 48 e 48-A; 
 1 

  

 
Total 4 

 
Variável 7 - Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle. 

Exigência LRF Fundamentação Legal 1 = 
Sim 

0 = 
Não 

Prefeitura possui sistema integrado de administração financeira e 
controle Decreto nº 7185/10 ï art. 2º 

  
 0 

Liberação das informações acontece em tempo real Decreto nº 7185/10 ï art. 2º    0 

Sistema é em meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a 
Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de 
senhas para acesso 

Decreto nº 7185/10 ï art. 2º - 
§ 2º - inciso III  1 

  

Disponibiliza ao cidadão informações de todos os Poderes e órgãos do 
município de modo consolidado 

Decreto nº 7185/10 ï art. 4º - 
inciso I 

  
0  

O sistema adotado pela prefeitura permite o armazenamento, a 
importação e a exportação de dados 

Decreto nº 7185/10 ï art. 4º - 
inciso II 

 1 
  

Possui mecanismos que possibilitem a integridade, confiabilidade e 
disponibilidade da informação registrada e exportada 

Decreto nº 7185/10 ï art. 4º - 
inciso III   

0  

 Total 4 

 
Resultado Geral 

17 

 

 
 

  

ESCALA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA 

RESULTADO Percentual Pontos Possíveis Pontos Adquiridos 

Transparência Insuficiente 0 a 19,9% até 12   

Transparência Fraca 20 a 39,9% 13 a 25  x 

Transparência Moderada 40 a 59,9% 25 a 37   

Transparência Significativa 60 a 79,9% 38 a 49   

Transparência Avançada 80 a 100% 50 a 62   

 
Fonte: adaptado de Amorim, 2012. 
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ANEXO 01 
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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